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RESOLUÇÃO CONSEPE N.º 06/2009, de 30/09/2009
Homologa o Ato Executivo da Reitoria, de 30/07/2009, que suspende atividades letivas presenciais em todos os Campi da Universidade Paranaense – UNIPAR.
O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE e Reitor da Universidade Paranaense – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais;

Considerando os termos do Ato Executivo da Reitoria, de 30/07/2009, que suspende atividades letivas presenciais em todos os Campi da Universidade Paranaense – UNIPAR, como medida preventiva de saúde pública; e

Considerando a Deliberação CONSEPE n.º 08/2009, havida em reunião realizada em 29/09/2009, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1.º 
Fica homologado o Ato Executivo da Reitoria, de 30/07/2009, em ANEXO, que suspende atividades letivas presenciais em todos os Campi da Universidade Paranaense – UNIPAR, como medida preventiva de saúde pública.
Art. 2.º
Esta Resolução entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.





Umuarama - Paraná, 30 de setembro de 2009.
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